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PROJETO DE LEI Nº ______ DE ____ DE __________ DE 2024 

 

    

 

Declara de utilidade pública                         

a entidade que especifica. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 

PRÓ IDOSOS DE ANICUNS – LAR SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), sob o n° 47.759.889/0001-59, com sede no 

Município de Anicuns, Estado de Goiás. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, ____ DE ____________ DE 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

GUSTAVO SEBBA 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

   

 

 A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA PRÓ IDOSOS DE ANICUNS – LAR SÃO 

VICENTE DE PAULO preenche todos os requisitos introduzidos pela Lei n° 7.371, 

de 20 de agosto de 1971, para ser declarada como de Utilidade Pública. 

  

A referida Associação tem por finalidade a prestação de assistência de 

caráter assistencial, beneficente e filantrópico aos idosos carentes de recursos 

socioeconômicos ou em vulnerabilidade social, residentes e domiciliados no 

município de Anicuns – GO e região, com idade mínima de 60 (sessenta) anos, 

mediante sua acolhida, de acordo com as disponibilidades da entidade, seu 

regimento interno e sempre a juízo da diretoria. 

  

Conforme declarado em seu Estatuto trata-se de uma entidade sem fins 

lucrativos. 

 

Considerando às certidões negativas de natureza cível, criminal e eleitoral, 

ora juntadas, verifica-se que a diretoria é composta por pessoas idôneas. 

 

Por todos estes fatos ora apresentados, é justa e oportuna a presente 

concessão. E, desta forma, demonstrada a importância da presente matéria, por ser 

legal, constitucional e razoável, pedimos o apoio unânime dos nobres Pares desta 

Casa Legislativa para sua aprovação. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, _____ DE ___________ DE 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

GUSTAVO SEBBA 

Deputado Estadual 
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